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O procurador-geral da Repú-
blica, Geraldo Brincleiro, criticou 
ontem a atitude do procurador 
do Distrito Federal Luiz Francisco 
de Souza de destruir a fita com 
gravação de conversa com o se-
nador Antonio Carlos Magalhães 
(PFL-BA). Segundo ele, a fita po-
deria conter provas importantes 
para a investigação de denúncias 
pelo Ministério Público. 

"Já que foram feitas, as fitas de-
veriam ter sido preservadas", dis-
se Brindeiro. "Se as fitas têm vali-
dade jurídica para fins criminais, 
não havia motivo para destruí-
las, a não ser de ordem pe'ssoal." 
O procurador-geral está aguar-
dando cópia do que restou da fi-
ta "pisoteada" pór Luiz Francisco 
e de outra, gravada em gabinete 
vizinho a sala onde ocorreu a 
conversa e que, provavelmente, 
está inaudível. 

Luiz Francisco afirmou ontem 
que existe possibilidade de o 
conteúdo da fita estar preserva-
do. "Eu não joguei nada no lixo. 
Eu destruí o invólucro da fita", 
afirmou o procurador, que pas-
sou o dia de ontem em casa, di-
zendo-se doente. 

Brindeiro confirmou que a 
destruição da fita pode prejudi-
car Luiz Francisco pois a Conversa 
poderia ser utilizada como pro-
va. "Segundo o Supremo Tribu-
nal Federal, não constitui crime a 
gravação porque foi feita por um 
interlocutor e contém suspeitas 
graves contra o senador Antonio 

Carlos e seu assessor Fernando 
César Mesquita", explicou. Na 
conversa, o senador fez afirma-
ções contra o ex-secretário-geral 
da Presidência, Eduardo Jorge, os 
ministros da Justiça, José Grego-
ri, dos Transportes, Eliseu Padi-
lha, do Supremo, Nelson Jobim e 
Ellen Gracie Northfleet, e o pró•• 
prio Brindeiro. 

O procurador do Distrito Fede-
ral admitiu ter feito a gravação 
para se defender contra even-
tuais tuais distorções do que foi dito 
no encontro com o senador An- 
tonio Carlos. Disse ainda que pi-
sou nas fitas após "tensa e emo-
cionada reunião" na qual os pro-
curadores Guilherme Schelb- e 
Eliana Torelly criticaram a divul-
gação para a imprensa de trechos 
da conversa. 

A Corregedoria do Mirusterio 
Público déverá investigar a con-
duta ética e jurídica de Luiz Fran-
cisco na conversa com Antonio 
Carlos, afirmou Brindeiro. A con-
duta do procurador será analisa-
da de acordo com a Lei Orgânica 
do Ministério Público (Lei Com-
plementar n'a 75/93). O artigo 
236 dessa lei diz que o membro 
do Ministério Público deve guar-
dar segredo sobre assunto de ca-
ráter sigiloso que conheça em ra-
zão do cargo ou função. Brindei-
ro citou também o artigo 240 
dessa lei que define a aplicação 
de punições aos procuradores. 
As punições são: advertência, amee 
censura, suspensão das funções 
por até 90 dias, demissão e cassa- 
ção da aposentadoria. (Colabo-
rou Marluza Mattos) 


